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DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2016 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe 
confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, resolve 
 

CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 1º-06-2016, nos 
termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora NATHALIA DE 
ARAUJO FREITAS DA SILVA para exercer o cargo Assessor Técnico 
III, simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da CASA 
CIVIL, objeto da Lei nº 1.314 de 04-03-2009, alterada pela Lei nº 1.322 
de 16-04-2009, com exercício na CASA CIVIL. 
 

Manaus, 15 de junho de 2016. 

 
 
 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2016 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe 
confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, resolve 
 

CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 1º-06-2016,  nos 
-09-1971 

THARWELLEN COLARES DA FONSECA do cargo Assessor III, simbologia 
CAD-1 integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO  SEMAD. 

 
Manaus, 15 de junho de 2016. 

 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2016 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 1º-06-2016, nos 
termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora THARWELLEN 
COLARES DA FONSECA para exercer o cargo de Assessor I, 
simbologia CAD-3, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO  SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 
 

Manaus, 15 de junho de 2016. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2016 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. IV, 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 6º da 

Lei nº 1.333, de 19 de maio de 2009, alterado pela Lei no 1.597, de 10           
de outubro de 2011; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inc. I, da Lei 

Delegada nº 10, de 31 de julho de 2015; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto de 1º de abril de 

2016, que exonerou a pedido, o senhor GILMAR DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO do cargo de Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão  SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto de 05 de abril de 

2016, que designou o senhor LUIZ ALBERTO DE AGUIAR 
ALBUQUERQUE Subsecretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão, para responder cumulativamente pelo 
expediente da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão  SEMAD, até ulterior deliberação; 



 

Manaus, quarta-feira, 15 de junho de 2016 
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CONSIDERANDO o que consta no Processo  
nº 2016/16568/16596/02817, 

 
RESOLVE: 

 
I  CONSIDERAR DISPENSADO, o senhor abaixo 

relacionado da função de membro do Comitê Gestor do Programa de 
Parcerias Público-Privadas do Município de Manaus  CGP/Manaus: 

 
REPRESENTAÇÃO MEMBRO FUNÇÃO A CONTAR DE 

Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e 

Gestão  SEMAD 

Gilmar de Oliveira 
Nascimento Membro 05-04-2016 

 
II  CONSIDERAR DESIGNADO, o senhor abaixo 

relacionado para compor o Comitê Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas do Município de Manaus  CGP/Manaus: 

 
REPRESENTAÇÃO MEMBRO FUNÇÃO A CONTAR DE 

Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e 

Gestão  SEMAD 
Luiz Alberto de 

Aguiar Albuquerque Membro 05-04-2016 

 
III  CONSOLIDAR, a composição dos membros do 

Comitê Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do Município 
de Manaus  CGP/Manaus: 
 

REPRESENTAÇÃO MEMBRO FUNÇÃO 
Secretaria Municipal de Finanças, 

Tecnologia da Informação e 
Controle Interno  SEMEF 

Ulisses Tapajós Neto Presidente 

CASA CIVIL Márcio Lima Noronha Membro 
Procuradoria Geral do Município  

PGM 
Marcos Ricardo Herszon 

Cavalcanti Membro 

Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e 

Gestão - SEMAD 
Luiz Alberto de Aguiar 

Albuquerque Membro 

Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA Homero de Miranda Leão Neto Membro 

Secretaria Municipal de Limpeza 
Pública  SEMULSP Paulo Ricardo Rocha Farias Membro 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura  SEMINF Alexandre Marinho de Morais 

Membro de livre 
escolha  do 

Prefeito 
Secretaria Municipal de Finanças, 

Tecnologia da Informação e 
Controle Interno  SEMEF 

Arnaldo Gomes Flores 
Membro de livre 

escolha  do 
Prefeito 

 
Manaus, 15 de junho de 2016. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2016 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo  
nº 2016/16568/16596/02528 

RESOLVE: 
 

I  DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do Senhor 
MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI, Procurador Geral do 
Município, no período de 31-05 a 02-06-2016, para tratar de assuntos de 
interesse do Município na cidade de Braga/Portugal, com ônus ao erário 
relativamente às diárias e passagens aéreas; 
 

II  CONSIDERAR DESIGNADO o servidor RAFAEL 
ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA, Subprocurador-Geral do 
Município, para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo 
mencionado no item I deste Decreto, com direito a percepção das vantagens 
inerentes ao exercício do cargo, durante o afastamento legal do titular. 
 

Manaus, 15 de junho de 2016. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 8.248/2016 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 0885/2016-SEMED/GS, 

subscrito pela Secretária Municipal de Educação - SEMED; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2016/16568/16596/03176, 
 

RESOLVE: 
 

I  DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 
EUZENI ARAUJO TRAJANO, Subsecretária de Gestão Educacional, 
vinculada ao quadro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, no período de 13-06 a 1º-07-2016, para gozo de férias 
regulamentares. 

 
II  CONSIDERAR DESIGNADA a servidora 

MARCIONÍLIA BESSA DA SILVA, Diretor de Departamento, para 
responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do 
cargo, durante o afastamento legal da titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 15 de junho de 2016. 

 


